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“Até aqui nos ajudou  o Senhor”. 
 1 Samuel 7:12

Verão, Carnaval e Volta 
às Aulas: período favorece a

 propagação de viroses
Foto:Divulgação

Moradores da 
região reclamam de 
constantes picos de 

energia elétrica
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  Verão, Carnaval e o retorno às aulas formam um 
cenário favorável à propagação de viroses, especial-
mente as que afetam o trato gastrointestinal. A expli-
cação é da biomédica, vice-presidente do Conselho 
Regional de Biomedicina do Paraná (CRBM6) e di-
retora da 15ª Regional de Saúde do Paraná, Daiane 
Pereira Camacho.
  *No fim de janeiro deste ano, autoridades do Reino 
Unido emitiram um alerta sobre um “surto” de casos 
de diarreia na região, causados por infecções de no-

rovírus. No mesmo período, a cidade catarinense de 
Florianópolis registrou situação semelhante.
  O norovírus pertence às classes dos microrganismos 
que causam gastroenterite e tem como principais sin-
tomas diarreia intensa, vômito e algumas vezes febre 
alta. A infecção é transmitida via fecal-oral (quando se 
leva a mão contaminada à boca), por meio da água 
e dos alimentos contaminados ou pelo contato com 
pessoas contaminadas.                               
 Saiba mais sobre o assunto na página 04.

Rio poderá ter Programa 
Empresa Amiga da Cultura 
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   Muitos moradores de municípios da região serra-
na, entre eles, Cantagalo, Cordeiro e Macuco, estão 
insatisfeitos com os constantes picos de energia elé-
trica ocorridos nos últimos dias, mas o motivo é óbvio; 
as fortes chuvas acompanhada de fortes ventos tem 
desestabilizado todo o sistema operacional, são as in-
tempéries. Em alguns pontos, a chuva de raios e os 
vendavais resultaram em queda de árvores sobre a 
rede de distribuição de energia.
   José Luis Salas, diretor de Redes da Enel, informou 
à imprensa regional que o compromisso com o clien-
te tem sido primordial. “Temos um forte compromisso 
com os nossos clientes e mobilizamos todos os nos-
sos recursos e equipes em campo para restabelecer 
a energia para todos, Em muitos locais, foi preciso re-
construir trechos inteiros da rede que foram totalmen-
te destruídos . Reforçamos desde o início das chuvas 
o número de equipes em campo, que trabalharam dia 
e noite para atender os clientes impactados”.

Queda de árvore na Km 67 da RJ 116.

Venda de chip de celular pré-pago 
pode exigir cadastro prévio

Página 03
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2023

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE BOM JARDIM – RJ.

CONTRATADA: SUPERTHAL SUPERMERCADOS LTDA.
CNPJ: 07.100.570/0001-00

Objeto: Aquisição de suprimentos para impressora, sendo duas resmas de papel A4 e quatro 
toners.

Prazo de entrega do objeto: 10 dias após emissão da nota de empenho.

Valor: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 
59,80 (cinqüenta e nove reais e oitenta centavos) por duas resmas e R$ R$ 260,00 (duzentos 
e sessenta reais) em quatro toners.

Data de celebração: 15/02/2023

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho – 03301.04.122.0094.2.128 e Natureza da 
Despesa – 3390.30.

PROCESSO BOM PREVI Nº 018/2023
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa- Art. 24, II, Lei Federal 8.666/93

Bom Jardim, 15 de fevereiro de 2023.

Raul de Abreu Bezerra
Diretor Presidente

PROCESSO BOM PREVI Nº 018/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA- ART. 24, II, LEI FEDERAL 8.666/93

À vista dos elementos contidos no processo administrativo supra especificado, no uso de 
suas atribuições legais e ainda de acordo com o art. 24, II, da Lei Federal n° 8666/93, decla-
ro RATIFICADA a contratação abaixo referida. Autorizo, por desdobramento, a contratação 
nos seguintes termos:

Contratante: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Bom Jardim 
– RJ.
Contratada: Infotech de Bom Jardim Comércio de Material de Informática Ltda.
CNPJ: 07.100.570/0001-00

Objeto: Aquisição de suprimentos para impressora, sendo duas resmas de papel A4 e quatro 
toners.
Valor Total: R$319,80.

Prazo: 10 dias após a nota empenho.

Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho - 03301.04.122.0094.2.128 e Natureza da 
Despesa 3390.30.

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato e 
proceda ao empenho da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente e publique-
-se o presente ato na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da citada lei, para 
fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Bom Jardim - RJ, em 15 de fevereiro de 2023.

Raul de Abreu Bezerra
Diretor Presidente

   O Programa Empresa 
Amiga da Cultura poderá 
ser criado no Estado do 
Rio, com objetivo de es-
timular as pessoas jurídi-
cas a contribuírem para 
o desenvolvimento da 
cultura. É o que propõe o 
Projeto de Lei 1.004/19, 
de autoria do deputado 
Dr. Serginho (PL), que a 
Assembleia Legislativa 
do Estado do Rio de Ja-
neiro (Alerj) aprovou em 
redação final nesta quin-
ta-feira (16/02). O texto 
segue para o governador 
Cláudio Castro, que tem 
até 15 dias úteis para 

sancioná-la ou vetá-la.
   De acordo com o tex-
to, as empresas poderão 
dar suporte direto a proje-
tos culturais previamente 
aprovados pela Secreta-
ria de Estado de Cultura e 
Economia Criativa e pelo 
Conselho Estadual de 
Cultura, bem como doar 
materiais e realizar obras 
de manutenção, conserva-
ção, reforma e ampliação 
das estruturas destinadas 
às manifestações cultu-
rais.
    As companhias coope-
rantes poderão divulgar, 

com fins promocionais e 
publicitários, as ações pra-
ticadas, desde que não 
haja prejuízo à imagem do 
respectivo bem ou projeto 
cultural a critério do Con-
selho Estadual de Cultura.
    “Valorizar a cultura é 
essencial porque ela nos 
dá identidade e nos aju-
da a forjar nosso caráter, 
de modo que os valores 
que compartilhamos em 
nossas comunidades e 
grupos sociais nos dão o 
sentido de pertencimento 
a um grupo”, justificou Dr. 
Serginho.

Foto:Octacílio Barbosa
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   Farmácias, drogarias e 
laboratórios podem ser 
obrigados a afixar cartaz 
ou mensagem em display 
eletrônico sobre os riscos 
do uso indiscriminado de 
descongestionante nasal. 
É o que prevê o Projeto 
de Lei 2.107/16, da depu-
tada Zeidan (PT), que a 
Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro 
(Alerj) aprovou em reda-
ção final nesta quarta-fei-
ra (08/02). O texto segue 
para o governador Cláu-
dio Castro, que tem até 15 
dias úteis para sancioná-
-lo ou vetá-lo.
    De acordo com o pro-

jeto, o cartaz deverá ter 
o tamanho de uma folha 
A3 (297 x 420 mm), ser 
colocado em local de fá-
cil visualização e próximo 
aos medicamentos. Nele, 
deverá estar impresso o 
seguinte texto: “O uso in-
discriminado de descon-
gestionante nasal pode 
causar arritmia taquicar-
dia, aumento da pressão 
arterial, além de ocasionar 
outros problemas de saú-
de. Não se medique por 
conta própria. Pergunte 
ao seu médico a causa do 
congestionamento nasal”.
   “O uso indiscriminado do 
remédio pode ocasionar 
problemas sérios de saú-

de, pois os componentes 
dos descongestionantes 
nasais causam vasocons-
trição, ou seja, fecham 
os vasos do nariz. Eles 
também contraem os va-
sos sanguíneos e têm um 
efeito sistêmico no corpo, 
possibilitando a ocorrência 
de arritmia, taquicardia, 
aumento da pressão arte-
rial e outros problemas”, 
justificou a autora.
   Em caso de descum-
primento, os estabeleci-
mentos ficarão sujeitos à 
advertência seguida de 
multa, em caso de reinci-
dência, entre 100 UFIR-RJ 
(R$ 433,29) e 1.000 UFIR-
-RJ (R$ 4.332,90).

Por Rafael Wallace e Octacílio Barbosa 

Farmácias, drogarias e 
laboratórios podem ser 

obrigados a afixar cartaz sobre 
osriscos do uso indiscriminado 
de descongestionante nasal. 

Postos de Saúde deverão 
comunicar disponibilidade 

de medicamentos por 
mensagem de celular

    Os postos de saúde e 
farmácias estaduais de 
distribuição de medica-
mentos deverão criar um 
cadastro com os telefo-
nes celulares dos pacien-
tes para informar a dispo-
nibilidade dos remédios 
para retirada com pelo 
menos um dia de antece-
dência. É o que propõe o 
Projeto de Lei 5.316/22, 
do deputado Danniel Li-
brelon (REP), que a As-
sembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro 
(Alerj) aprovou, em re-
dação final, nesta quin-

ta-feira (16/02). O texto 
segue para o governador 
Cláudio Castro, que tem 
até 15 dias úteis para 
sancioná-lo ou vetá-lo.
    O texto ainda prevê 
que, caso o paciente não 
possua número de ce-
lular, o aviso deverá ser 
feito por e-mail. Caso o 
paciente seja acometido 
de incapacidade civil de 
qualquer ordem, ou dete-
nha procurador outorga-
do para a retirada do me-
dicamento, a informação 
deve ser dirigida ao celu-
lar ou e-mail do represen-

tante legal ou procurador 
do paciente.
    “Este projeto tem o ob-
jetivo de facilitar o dia a 
dia dessas pessoas, obri-
gando os Postos Esta-
duais de Distribuição de 
Medicamentos a realiza-
rem o cadastro de celular 
de pacientes para avisá-
-los previamente a infor-
mar aos usuários acerca 
da disponibilidade do me-
dicamento para sua efe-
tiva retirada”, explica o 
deputado na justificativa 
do projeto.

Por Julia Passos

Deputado Danniel Librelon (REP)

Venda de chip de 
celular pré-pago pode 
exigir cadastro prévio

   A Assembleia Legisla-
tiva do Estado do Rio de 
Janeiro (Alerj) aprovou, 

em segunda discussão, 
nesta quinta-feira (16/02), 
o projeto de lei 2.665/17, 
da deputada Zeidan (PT), 
que obriga a realização de 
um cadastro para a com-
pra de chips de celular na 
modalidade pré-paga. o 
texto segue para o gover-
nador Cláudio Castro, que 
tem até 15 dias úteis para 
sancioná-lo ou vetá-lo.
   O cadastro deverá ser 
realizado no momento da 
compra. atualmente, ao 
comprar um chip pré-pa-
go, o usuário realiza um 
cadastro na base de da-
dos da operadora apenas 
no momento da ativação 
da linha.
   “A compra desses chips 
vem se tornando cada vez 
mais desburocratizada pe-
las empresas fornecedo-
ras que, devido à avidez 
em captar clientes, deixam 
de observar regras bási-
cas de defesa dos direitos 
do consumidor”, comentou 

o autor. “A necessidade do 
cadastramento dos clien-
tes de operadoras de te-
lefonia móvel decorre da 
manutenção da segurança 
dos consumidores, mui-
tas vezes molestados por 
fraudes e clonagens de li-
nhas telefônicas”, explicou 
Zeidan.
   Para adquirir um chip 
pré-pago, o consumidor 
deverá fornecer nome 
completo, endereço, RG, 
CPF ou CNPJ, além de 
outras informações que 
o vendedor julgar neces-
sárias. o estabelecimento 
que fizer a venda deverá 
enviar os dados de cada 
cadastro aos serviços de 
telecomunicações em até 
48 horas.
   Em caso de descumpri-
mento da norma, os infra-
tores estarão sujeitos a 
multa de 100 a 10 mil ufir, 
que equivale a r$ 433,29 e 
R$ 43.329,00, respectiva-
mente.



Macuco, 13 a 20 de fevereiro de 2023                                                     O MACUCO                                                                                                           04

CONSUMIDORES PODERÃO DESCARTAR NOS 
SUPERMERCADOS ÓLEO USADO EM FRITURA

   Supermercados e hipermercados podem ser obriga-
dos a receber o descarte de óleo usado em fritura. É 
o que prevê o Projeto de Lei 2.804/17, da ex-deputa-
da Cidinha Campos, que a Assembleia Legislativa do 
Estado do Rio de Janeiro (Alerj) aprovou em segunda 
discussão nesta quinta-feira (16/02). Por ter recebido 
emendas, o texto precisa ser aprovado em redação 
final.
   De acordo com a proposta, o estabelecimento e a 
indústria responsável pela produção e distribuição do 
projeto será responsável pela destinação adequada 

do resíduo, bem como pela divulgação de informa-
ções sobre a necessidade da coleta. Também deve-
rão ser feitas campanhas para esclarecer sobre os 
riscos ambientais para os casos de destinação ina-
dequada dos resíduos. O produto coletado deverá ser 
encaminhado a pequenos fabricantes dos derivados. 
Em caso de descumprimento, os infratores ficarão su-
jeitos às penalidades do Código de Defesa do Consu-
midor (CDC).
   A autora da medida explica na justificativa do projeto 
que um litro de óleo de cozinha usado pode conta-

minar o equivalente a um milhão de litros de água, 
aproximadamente a quantidade consumida por uma 
pessoa em 14 anos. E, durante sua decomposição, o 
óleo libera gases tóxicos que causam o efeito estufa, 
contribuindo para o aquecimento da terra.
   “O óleo é um produto altamente prejudicial ao meio 
ambiente. Portanto, o correto reaproveitamento do 
produto contribuirá para reduzir a poluição ambiental 
decorrente de seu descarte inadequado”, afirmou Ci-
dinha.

Verão, Carnaval e Volta 
às Aulas: período favorece a

 propagação de viroses
 Verão, Carnaval e o retorno às aulas formam um cená-
rio favorável à propagação de viroses, especialmente 
as que afetam o trato gastrointestinal. A explicação é 
da biomédica, vice-presidente do Conselho Regional 
de Biomedicina do Paraná (CRBM6) e diretora da 15ª 
Regional de Saúde do Paraná, Daiane Pereira Cama-
cho.
De acordo com a biomédica, que é doutora em Mi-
crobiologia, os ambientes com grande circulação de 
pessoas - como as praias, piscinas, clubes de lazer e 
salas de aula - são grandes facilitadores para o con-
tágio. Justamente por isso, a higiene é a medida de 
prevenção mais recomendada. “Lavar bem as mãos 
e os alimentos, evitar locais fechados, manter janelas 
abertas são condutas essenciais e que não podem ser 
deixadas de lado neste período”, enfatiza.

Indícios

Daiane observa que os sintomas de virose podem 
aparecer em algumas horas ou dias depois de a pes-
soa entrar em contato com o vírus. Os primeiros sinais 
envolvem dores de cabeça, mal-estar e náuseas. “Po-
rém, essas manifestações podem evoluir para tosse, 
febre, diarreia e vômito dependendo do agente infec-
cioso e do sistema imunológico da pessoa”, comple-
menta.
Segundo a diretora da 15ª Regional de Saúde - que 
tem sede em Maringá e responde por outros 30 muni-
cípios das imediações - crianças e adultos estão sus-
cetíveis às doenças, mas é preciso redobrar cuidados 
com os idosos em virtude da resposta imunológica.
“Bebês, crianças da primeira infância [até os seis 
anos] e os idosos tendem a ficar mais debilitados. É 
fundamental dar atenção especial a esse público, ob-
servar os sintomas e manter uma boa hidratação que 
vai ajudar nas atividades celulares, na absorção dos 
nutrientes, na oxigenação, digestão, no funcionamen-
to dos rins, regulação da pressão arterial entre outras 
funções”.

Surto de norovírus

No fim de janeiro deste ano, autoridades do Reino 
Unido emitiram um alerta sobre um “surto” de casos 
de diarreia na região, causados por infecções de no-
rovírus. No mesmo período, a cidade catarinense de 
Florianópolis registrou situação semelhante.
“Se no passado ouvíamos falar mais vezes no rotaví-
rus - amplamente combatido com a vacinação - hoje 
vemos um novo tipo de agente de contágio que tam-
bém afeta o trato gastrointestinal. Isso requer nova-
mente esforço de todos nós”, enfatiza Daiane. 
O norovírus pertence às classes dos microrganismos 
que causam gastroenterite e tem como principais sin-
tomas diarreia intensa, vômito e algumas vezes febre 
alta. A infecção é transmitida via fecal-oral (quando se 
leva a mão contaminada à boca), por meio da água 
e dos alimentos contaminados ou pelo contato com 
pessoas contaminadas.
O norovírus tem alta capacidade infecciosa e é capaz 
de permanecer em superfícies nas quais a pessoa 
esteve, o que facilita a transmissão. O contágio pode 
levar a sintomas graves, especialmente em crianças e 

idosos, e que podem evoluir com desidratação, provo-
cando sintomas como pele, lábios e mucosas secos, 
batimentos cardíacos acelerados ou rápida diminui-
ção da pressão arterial.
Além das viroses causadas por rotavírus e norovírus, 
outros agentes também podem ser encontrados nas 
chamadas “viroses de verão”. São os adenovírus e os 
sapovírus, todos com características muito semelhan-
tes.
“A incidência das diarreias por rotavírus em crianças 
tem caído bastante desde a introdução da vacina con-
tra esse agente. Cabe ressaltar que são duas doses 
orais de vacina contra o rotavírus: uma aos 2 meses e 
a segunda quando os bebês completam 4 meses de 
idade”, explica Daiane.

Como se prevenir

Quando o tema é prevenção, a vice-presidente do 
CRBM6 enfatiza que “cuidar nunca é demais” e traz 
algumas dicas para evitar contaminações. Confira:

1) Uma das principais formas de se prevenir contra as 
viroses de verão que causam problemas gastrointes-
tinais é a higiene. Como o agente infeccioso é trans-
mitido pelo contato, é imprescindível manter as mãos 
sempre higienizadas, pois elas são consideradas por-
ta de entrada às doenças.
Lave bem as mãos com água e sabão por pelo menos 
20 segundos antes de enxaguar, principalmente após 
tocar em animais e manipular os alimentos.

2) Lave bem os vegetais, frutas e legumes com água 
e sabão. Em seguida, coloque-os de molho em solu-
ção de água sanitária 2,5%, preparada com 1 litro de 
água e 2 gotas da água sanitária, deixando agir por 
30 minutos.
3) Evite compartilhar toalhas, roupa de cama ou obje-
tos pessoais.
4) Evite tocar em superfícies e levar as mãos à boca, 
nariz ou olhos.
5) Beba sempre água tratada ou fervida e fique atento 
ao escolher os alimentos. O calor favorece a prolifera-
ção de vírus e bactérias. Por isso, redobre a atenção 
em como os alimentos são preparados, armazenados 
e conservados.
6) A água da piscina e das praias também são gran-
des facilitadores das transmissões virais, em relação 
às doenças diarreicas. A ingestão de água do mar, 
mesmo que por descuido, pode acarretar em gastro-
enterite.
7) Viroses respiratórias, embora tenham significativo 
aumento dos casos no inverno, também circulam no 
verão. Por isso, evite aglomerações e ambientes fe-
chados.
Apesar das campanhas de vacinação, o uso de más-
caras em algumas situações ainda é recomendado 
para se evitar a transmissão e contaminação pelo Co-
ronavírus.
8) Em caso de contaminação, monitore os sintomas, 
reforce a hidratação, invista em alimentação leve e, 
em caso necessário, busque auxílio médico com clíni-
co geral, gastroenterologista ou infectologista. Nunca 
faça ingestão de remédios por conta própria.

Aglomeração no Carnaval e praias cheias favorecem o contágio 
por viroses

Fotos:divulgação


